INDICAÇÃO Nº 
2113
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para o acabamento do Posto de Saúde localizado no Bairro de Piúva, Município de Juquiá.

JUSTIFICATIVA

O Município de Juquiá, conforme nos relata o nobre Vereador MENELIO STANOGA WILL, no expediente que nos foi encaminhado, vem encontrando dificuldades para concluir a construção de um Posto de Saúde no Bairro da Piúva.





Reivindica o nobre Edil nossa intervenção visando a liberação, por parte do governo estadual, de uma verba no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para a continuidade e a finalização das obras, de inquestionável  importância para a população local.

Por outro lado, a conclusão do posto se faz premente  medida em que se configura iniciativa de amplo impacto social, visto que assegurará agilidade e eficiência na prestação de serviços à comunidade do carente bairro de Piúva.

Eis as razões que nos movem a apresentar a presente propositura que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da importância e urgência do atendimento da reivindicação que lhe é dirigida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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